PARECER N.°  927   , DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 113, DE 2002

De autoria da Deputada Maria do Carmo Piunti, o projeto em epígrafe dispõe sobre a celebração de convênios a fim de permitir que os guardas municipais exerçam zeladoria nas escolas públicas estaduais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 24.a a 28.a Sessões Ordinárias, de 12 a 18/03/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça,  que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi designado o Deputado Roque Barbiere, para na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria, nos termos do artigo 31 § 1º do Regimento Consolidado, tendo exarado parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5.º do artigo 31 do mencionado regimento.

Do exame da matéria, verifica-se que o projeto pretende   através de convênios permitir que os guardas municipais exerçam zeladoria nas escolas públicas estaduais.

Salientamos que trata-se de medida relevante, que visa garantir a segurança dos professores e alunos da rede pública, que poderão contar com um profissional  devidamente treinado sem desmobilizar a Polícia Militar, uma vez que serão firmados convênios com as Prefeituras que alocarão guardas municipais para exercer essa tarefa.

Lembramos que o projeto pretende proporcionar mais tranqüilidade  aos professores e  alunos que vivem  aflitos  com a venda de droga  nas escolas e  como o grande número de assaltos ocorridos na capital.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 113, de 2002.

É o parecer.

a) EDSON GOMES - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/03

a) Carlinhos Almeida – Presidente

Adilson Rossi – Geraldo Lopes – Maria Lúcia Prandi – Carlilnhos Almeida.

